
 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Item 3 do Anexo XI - Check List)      

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para serviços com fornecimento de peças para 
manutenção mecânica preventiva e corretiva para a máquina RETRO ESCAVADEIRA JCB 
3CX PREFIXO 250, ano 2020/2020, chassi SOR3CXTTPL2910539 PATRIMONIO 28.367 
pertencente a Prefeitura Municipal de Jacupiranga/SP. 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOT. 

01 01 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO GÁS 1500,00 1500,00 

02 01 JOGO DE FILTRO COMPLETO (OLEO, AR, DIESEL, AR 

CONDICIONADO) 
1480,00 1480,00 

03 01 CABEÇOTE COM BOMBA DE FILTRO DIESEL 676,00 676,00 

04 01 TURBINA JCB 4870,00 4870,00 

05 01 OLEO MOTOR GALÃO 20 lts 580,00 580,00 

06 01 MANGUEIRA SISTEMA DE DIESEL C/ OLHAL 650,00 650,00 

 
1.2. O custo estimado total da contratação para as máquinas em questão é de R$ 

9.756,00 (Nove Mil e Setecentos e Cinquenta e Seis Reais), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima OU em anexo. 

2. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO OU AQUISIÇÃO 

2.1. O fornecimento do objeto contratado é necessário para a manutenção da RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX PREFIXO 250 da frota oficial, e consequentemente para o 
desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Serviços pois a capacidade final 
destes maquinários é suprir as demandas de serviços públicos objetivando principalmente o 
bom estado de manutenção de vias urbanas e estradas vicinais da Prefeitura Municipal de 
Jacupiranga/SP 

3. PÚBLICO ALVO 

3.1.  Operadores, condutores, e população do município que utilizam e necessitam das 
máquinas da Frota Municipal de Jacupiranga para a manutenção das vias municipais. 

4. PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

4.1. A aquisição do objeto contratado permitirá que a RETRO ESCAVADEIRA JCB 3CX 
PREFIXO 250 da frota oficial atenda as demandas da Secretaria de Serviços com mais 
facilidade. 

5. RESULTADOS ESPERADOS 



 

5.1. Os resultados almejados pela Prefeitura de Jacupiranga com a aquisição do objeto 
contratado visam garantir os atendimentos referentes às demandas de manutenção de 
estradas e vias públicas atendidas e realizadas pela Secretaria Municipal de Serviços no 
município de Jacupiranga 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. A contratação dos serviços com fornecimento de peças do objeto solicitado para a 
máquina RETRO ESCAVADEIRA JCB 3CX PREFIXO 250 permitirá que a manutenção das 
vias urbanas e rurais sejam realizadas com mais segurança pois com a frota municipal em 
bom estado de conservação, os serviços prestados no município ocorrerão com mais 
qualidade e eficiência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e 
apresentação de propostas a serem exigidas no Termo de Referência, tais como as 
condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos 
termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 14.133/21. 

7.2. A empresa contratada deverá comprovar ser do ramo de atividade do objeto 
contratado. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.2. A empresa deverá realizar a entrega e o fornecimento do objeto contratado na 
Garagem Municipal na Avenida 23 de Junho nº 273, Bairro Vila Elias neste Município de 
Jacupiranga/SP. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A Secretaria de Serviços Municipais ficará responsável pela fiscalização do objeto 
solicitado para a manutenção da frota municipal de Jacupiranga, designando o Sr. 
Thiago Novais Arcine como Gestor do contrato. 

10. Critérios de Medição e Pagamento  

10.1 O valor contratado será pago em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
assinada pelo Secretário da pasta. 

11. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

11.1. Ser do ramo de atividade do objeto contratado. 

12. Estimativa do valor da Contratação  

12.1. O valor contratado estimado será de R$ 9.756,00 

17. Adequação Orçamentária 



 

17.1. Adequada à lei orçamentária anual, a despesa é objeto de dotação específica e 
suficiente ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que, somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
estão ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

17.2. Compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias a despesa está 
conforme com as diretrizes, os objetivos, as prioridades e as metas previstas nesses 
instrumentos e não infringe qualquer de suas disposições. 

 

17.3. Ficha orçamentária. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS. 

Ficha 425 

Fonte 01- consumo. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS. 

Ficha 426 

Fonte 01- serviço. 

 

Jacupiranga, 28 de fevereiro de 2024 

 

NOME: THIAGO NOVAIS ARCINE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

MATRICULA 4364. 

 

 

  


